
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa 

jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada 

Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - 

CEP: 06541-078, e-mail: tamires.lippaus@primebeneficios.com.br, por intermédio de seu 

procurador subscrito in fine, vem data máxima vênia, nos termos do artigo 4º, inc. XVIII da 

Lei Federal n.º 10.520/02 c/c art. 109, I, alínea “b” da Lei 8.666/93, interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO com fundamento no inc. XVIII do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, em face 

da IRREGULAR HABILITAÇÃO da licitante MAXIFROTA SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA, pelas razões de fato e de direito adiante articuladas: 

 

1– DOS FATOS 

 

A Prefeitura Municipal de Camaragibe (PE), realizou certame licitatório 

Pregão Eletrônico nº 018/2023, realizou a licitação em questão para o seguinte objeto: 

  
Constitui o objeto da presente licitação a Processo Administrativo nº 

91/2023,Processo Licitatório nº 72/2023 sob a Modalidade Pregão Eletrônico 

nº 18/2023,Constitui objeto da presente licitação, contratação de empresa 

especializada na gestãodecombustíveis e gestão de manutenção da frota de 

veículos do Poder Executivo Municipal, comoperação de sistema 

informatizado, via internet, mediante cartão magnético, conformeTermode 

Referência (Anexo I do Edital). 
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A sessão de abertura do pregão ocorreu no dia 01/09/2023, e encerrada a 

etapa de lances, a empresa MAXIFROTA foi quem ofertou, em tese, o melhor lance unitário, 

com a taxa administrativa em 0,00%. 

 

No tocante ao objeto licitado, tem-se que a gestão de frota pressupõe a 

intermediação para compra de determinado produto ou serviço junto à rede de 

estabelecimentos credenciados, mediante um sistema informatizado, para que o órgão 

contratante realize os abastecimentos e/ou as manutenções pretendidas de toda a frota.  

 

Logo, é imprescindível que as licitantes se preparem para participar de 

certames licitatórios, atendendo todas às exigências do edital, pois o trato com a coisa pública 

não pode ser feito de qualquer jeito, muito menos apresentar documentos insuficientes para 

comprovar o pleno atendimento das exigências do edital, até porque o procedimento 

licitatório caracteriza-se como um ato administrativo formal, conforme a inteligência do 

parágrafo único do art. 4º da Lei n.º 8.666/93.  

 

A Recorrente fez uma detida análise nos documentos da licitante vencedora, 

principalmente quanto a exequibilidade da proposta e os documentos atinentes a habilitação, 

encontrando diversas irregularidades frente às exigências do presente edital, sendo 

devidamente manifestadas em Ata, apresentado a seguir as razões de fato e de direito que 

ensejam a DESCLASSIFICAÇÃO e INABILITAÇÃO da empresa MAXIFROTA.  

 

2– DAS RAZÕES E DO DIREITO 

 

O procedimento licitatório caracteriza-se como um ato administrativo 

formal, conforme a inteligência do parágrafo único do art. 4º da Lei n.º 8.666/93. 

 

Deste modo, os atos processuais, bem como os documentos produzidos, 

sejam pela Administração Pública licitante ou por exigência do edital em face dos 

participantes, constituem parte indissociável do processo, de modo que, não pode haver 

ausência de qualquer documento, tanto da fase interna quanto da fase externa da licitação. 



 

 

Por tal razão é que o julgamento das propostas e da habilitação também 

devem ser realizados com a máxima seriedade e cautela, sempre observando estritamente o 

quanto exigido no edital. 

 

Ressalta-se que a revisão dos atos praticados acarretará, necessariamente, na 

anulação do ato que declarou a licitante MAXIFROTA como “vencedora”, sendo a única 

medida a ser aplicada ao caso concreto em observância a necessária preservação do interesse 

público e, até mesmo, às próprias normas do edital e legislação vigente que, pelos atos 

praticados, não foram observadas pela empresa MAXIFROTA. 

 

2.1. DAS INCONGRUÊNCIAS CONCERNENTES AO BALANÇO PATRIMONIAL  

 

O balanço patrimonial é utilizado nos certames licitatórios para demonstrar 

que as licitantes interessadas em participar da disputa possuem saúde financeira e irão 

conseguir executar fielmente o objeto que vem a ser contratado, por isso, todos os dados nele 

contidos devem empregar com clareza a realidade da situação econômica da empresa.  

 

Assim, é necessária a apresentação de todos os itens exigidos na lei específica 

para a comprovação da qualificação econômico-financeira, como a DRE, Notas Explicativas, 

Índices contábeis.  

 

Como mencionado, as empresas estão vinculadas não só a lei de licitação e 

ao edital, mas também as orientações e regras contábeis, sendo necessária a observação de 

alguns fatores ao confeccionar o balanço patrimonial.  

 

Com o fito de orientar a classe de contadores, o Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis (CPC), por intermédio do Pronunciamento Técnico 26 (R1), previu a forma que 

deveria ocorrer a separação do ativo e passivo quanto ao circulante, vejamos: 

 

59. A utilização de distintos critérios de mensuração de classes diferentes de 
ativos sugere que suas naturezas ou funções são distintas e, portanto, devam 

ser apresentadas em contas separadas. Por exemplo, diferentes classes de 
imobilizado podem ser reconhecidas ao custo ou pelo valor de reavaliação, 
quando permitido legalmente, em conformidade com o Pronunciamento 



 

Técnico CPC 27 – Ativo Imobilizado. Distinção entre circulante e não 
circulante  
 
60. A entidade deve apresentar ativos circulantes e não circulantes, e 
passivos circulantes e não circulantes, como grupos de contas separados no 
balanço patrimonial, de acordo com os itens 66 a 76, exceto quando uma 
apresentação baseada na liquidez proporcionar informação confiável e mais 
relevante. Quando essa exceção for aplicável, todos os ativos e passivos 
devem ser apresentados por ordem de liquidez. 

 

Na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) referente ao ano de 

2022, conforme registrada no Livro 14 e conforme os dados submetidos ao Sistema Público 

de Escrituração Digital (SPED) e entregues em 17 de maio de 2023, os valores estão dispostos 

de maneira consolidada, dificultando a análise minuciosa. A apresentação dos números tem 

início a partir da Receita Líquida, mas a avaliação precisa das alíquotas dos impostos não é 

viável mediante este documento, veja: 

 

 

 

 



 

Em notas explicativas, a empresa declara sua tributação pelo Lucro Real nos 

anos de 2021 e 2022: 

 

Ao revisar os cálculos com base nos dados fornecidos no Item 13 das notas 

explicativas, fica evidente que as alíquotas empregadas não estão alinhadas com as 

informações apresentadas no Item 2.7, que trata da tributação. Além disso, chama-se a atenção 

para o fato de que essas alíquotas não se enquadram em nenhuma das categorias de tributação 

atualmente em vigor, veja: 

 

 

 

Portanto, na ausência de uma legislação específica que regulamente a 

tributação do PIS e COFINS, as alíquotas utilizadas não estão em consonância com as taxas 

de tributação indicadas nas notas explicativas, demonstrando irregularidades no balanço. 

 

Na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), referente ao ano de 2022, 

a empresa registra uma Receita Financeira significativa no montante de R$ 13.373.845,61. 

Notavelmente, este substancial Resultado Financeiro supera o Resultado Operacional de R$ 

12.576.783,29, o que já causa uma nova dúvida quanto aos dados ali inseridos.  

 



 

 

 

 

Na nota explicativa de número 17, a empresa apresenta uma análise 

detalhada desse resultado financeiro e esclarece que a maior parcela dentro deste conjunto de 

contas foi classificada como "Descontos por antecipação de pagamentos a rede conveniada". 

 

Outro ponto a se ressaltar é acerca das demonstrações contábeis que foram 

apresentadas, observa-se uma baixa nos principais índices de 2022 se comparados a 2021, 

vejamos:  

 



 

 

 

Entretanto, é demasiadamente evidente que não há e não houve idoneidade 

na composição dos documentos da empresa MAXIFROTAS, e, além disso, toda e qualquer 

informação que não é condizente com a realidade e tem impactos negativos nos documentos, 

e ludibriam aqueles que a leem. 

 

Tendo em vista os apontamentos trazidos pela Recorrente, percebe-se que as 

inconsistências do Balanço apresentado pela Recorrida causam muita estranheza e 

influenciam diretamente na apuração dos índices contábeis, principalmente em relação aos 

índices utilizam em seu cálculo o passivo da Gerenciadora. 

 

O município não pode se submeter à incerteza e assinar um contrato de 

gerenciamento dos abastecimentos com uma empresa que pode colocar em risco a execução 

do contrato. 

 

Portanto, prosseguir com o certame e a consequente adjudicação do objeto e 

assinatura contratual caracterizaria manifesta ilegalidade e afronta a diversos princípios da 

administração pública, além de ir em desencontro com as próprias regras estabelecidas no 

edital, visto que além de apresentar proposta inexequível, a licitante não se atentou às 

disposições editalícias quanto as condições de participação e apresentação dos documentos de 

habilitação.  

 

Não há margens ou alternativas para a Administração, senão a de inabilitar 

a recorrida em face a todas as irregularidades até aqui apontadas, pois, caso este órgão optar 

por perdurar sua habilitação, esta decisão fere a todos os princípios administrativos e que 

regem os certames licitatórios, bem como os dispositivos normativos em vigor.  



 

 

Como dito alhures, a análise do Balanço Patrimonial não pode ser trivial, 

devendo ser realizado por profissional da área, no caso, contador. Inclusive, havendo 

necessidade de apresentação de outros documentos para embasar a análise financeira-

contábil, deverá ser promovida diligência junto a licitante, para apresentar o que lhe for 

solicitado para instrução da análise. 

 

Sendo assim, não basta a apresentação do documento para considerá-lo apto 

para comprovar a qualificação econômico-financeira da licitante. Deve haver constatação dos 

dados aportado no documento frente a importância financeira pretendida na contratação. Por 

isso, a habilitação sem referida análise é prematura, pois, sequer ponderou o balanço 

patrimonial em sua forma literal (informações lançadas no documento). 

 

Deve, no mínimo, ser encaminhado o documento correspondente a 

qualificação econômico-financeira da licitante para o departamento competente para realizar 

análise técnica e emissão de parecer quanto ao atendimento ou não, das exigências do edital. 

 

Tendo em vista os apontamentos trazidos pela Recorrente, percebe-se que as 

inconsistências do Balanço apresentado pela Recorrida causam muita estranheza e 

influenciam diretamente na apuração dos índices contábeis, principalmente em relação aos 

índices de endividamento e aqueles que utilizam em seu cálculo o passivo da Gerenciadora. 

 

Sendo assim, torna-se indiscutível que a administração não pode, de forma 

alguma, correr o risco de estabelecer um contrato com a empresa MAXIFROTAS sem que esta 

tenha comprovado de maneira adequada sua capacidade financeira. As evidências são claras 

e incontestáveis, apontando para a falta de idoneidade na elaboração dos documentos 

apresentados por essa empresa. Além disso, tais documentos contêm informações que não 

condizem com a realidade, o que não apenas compromete sua integridade, mas também 

engana aqueles que os analisam. 

 

Em resumo, as irregularidades e inconsistências evidentes no balanço 

patrimonial da empresa MAXIFROTAS colocam em dúvida sua capacidade de cumprir o 

objeto do contrato licitatório. Portanto, é imperativo que a administração não se submeta a 

essa incerteza e tome medidas adequadas para inabilitar a empresa diante das graves 



 

preocupações levantadas. 

 

Diante dos fatos trazidos, não restam dúvidas quanto às irregularidades e 

inconsistências constantes no balanço patrimonial da empresa, o que conforme já mencionado, 

demonstram a não confiabilidade da licitante, surgindo a dúvida de que ela não é apta para 

executar o objeto do presente certame.  

 

2.2 DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA 

MAXIFROTA 

  

O TCE/PE determinou, por meio da Resolução n.º 1327/18, que as Prefeituras 

do estado de Pernambuco, ao deflagrarem licitação para o objeto de gerenciamento de frota, 

insiram em seus editais a obrigação de as licitantes apresentarem em suas propostas a 

composição da LDI, bem como a utilização da composição das taxas de administração (órgão 

Público) e taxa de credenciamento (oficinas).  

  

Como requisito do edital, as licitantes anexaram ao portal de compras a 

proposta inicial (escrita), contendo não somente os valores das taxas de administração e de 

credenciamento da rede, mas também a planilha L.D.I. que demonstra a toda a composição 

dos custos que viabiliza a exequibilidade da proposta apresentada, isso por força do seguinte 

item do edital: 

  

 
11.1.7 Composição das taxas de administração e credenciamento, 

considerando: os impostos aplicáveis, os custoslocais,insumos, 

administração central, riscos, lucros,  

Veja que o edital trouxe como alerta a obrigação de as licitantes informarem 

expressamente em suas propostas a Composição de custos e taxas, devendo o pregoeiro 

analisar as propostas e desclassificar aquelas que estivessem em desacordo com o edital, bem 

como aqueles que possuíssem “vícios insanáveis”.  

 

No entanto, o pregoeiro se eximiu de sua obrigação e não realizou a devida 

análise, permitindo a habilitação da recorrida MAXIFROTA, qual apresentou sua proposta 

final contendo as seguintes taxas:  



 

 

 

 

Nota-se que a recorrida buscou maquiar a inexequibilidade da sua proposta, 

inserindo na tabela acima percentuais ilógicos, com intenção clara de afastar demais empresas 

concorrentes e fazer com que a sua proposta aparente ser a mais vantajosa.  

 

Tal intenção resta clara, quando em sua L.D.I apresenta custo anual de 

R$0,00, e demais índices e valores certamente fantasiosos, como segue: 

 

 

 

A recorrida menciona que não irá dispor de nenhuma despesa com custo 



 

fixo, importância esta demonstrada acima. Questiona-se, com base em quais parâmetros a 

empresa considerou estes dados? Como esse serviço será prestado de fato? 

 

São tantas as dúvidas que insurgem sobre a prestação do serviço, pois até 

onde é possível constatar a recorrida não exercer atividades filantrópicas, então onde 

exatamente será obtido lucro? A ausência de uma resposta clara e convincente a essa pergunta 

gera incertezas consideráveis em relação à viabilidade e à sustentabilidade do modelo 

proposto. 

 

Neste contexto, arrisca-se a prevê que será sinalizado que o lucro da presente 

proposta será obtido em função as receitas de antecipação de crédito solicitadas pela rede 

credenciada, esta sinalizada na planilha LDI no importe de R$186.585,00. No entanto, tal 

projeção de lucro baseada na antecipação de crédito levanta interrogações quanto à sua 

sustentabilidade a longo prazo e quanto aos riscos envolvidos nesse modelo de negócios. 

 

Nota-se que, é evidente que a antecipação não garante a integridade e a 

certeza dos eventos futuros, tornando-a inadequada como critério de faturamento, uma vez 

que não se demonstrou claramente como se chegou a esse montante e também não existe uma 

certeza quanto a concretização de tal ação. 

 

A falta de clareza sobre como a empresa irá obter lucro, especialmente 

considerando a ausência de atividades filantrópicas, é um ponto de preocupação central. A 

sugestão de que o lucro seja derivado da antecipação de crédito solicitada pela rede 

credenciada levanta preocupações sobre a sustentabilidade e os riscos associados a esse 

modelo de negócios, isso porque, como já mencionado, se trata de valores incertos. 

 

A planilha LDI é uma ferramenta valiosa para identificar e quantificar os 

insumos diretos necessários para a prestação do serviço em questão. Ela fornece um panorama 

claro dos custos envolvidos na operação, incluindo os componentes que podem impactar a 

obtenção de lucro.  

 

Nesse sentido, da análise da planilha LDI pode-se concluir pelas incertezas 

sobre a estratégia de lucratividade proposta pela empresa. Ao identificar os custos diretos 

associados à operação e ao compará-los com as receitas projetadas, é possível avaliar de forma 



 

mais precisa a capacidade da empresa de gerar lucro por meio da antecipação de crédito da 

rede credenciada, sem mencionar as demais dúvidas que surgem dos dados ali inseridos.  

 

Desta forma, a falta de transparência pode prejudicar a confiança no 

processo e a análise precisa dos riscos envolvidos. 

  

A imprevisibilidade está intrinsecamente ligada à ausência de clareza sobre 

como essa taxa de 6,20% é calculada e em quais bases ela se sustenta. A falta de explicações 

detalhadas sobre os componentes dessa taxa torna praticamente impossível estimar com 

precisão qual será o montante efetivo gerado por ela. Isso coloca em evidência a importância 

da transparência e da prestação de informações completas por parte da empresa, para que os 

envolvidos possam compreender plenamente os termos do acordo. 

 

 A fim de comparação, vejamos o modelo de planilha de 

exequibilidade e composição de custos da Prime, ora recorrente:  

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

A diferença entre as planilhas é gritante. A “comprovação” de 

exequibilidade da recorrente é baseada em porcentagens aleatórias, sem esmiuçar a 

composição das taxas, o que traz enorme dúvida se as taxas são verdadeiras.   

 

O cerne da questão reside na falta de fundamentação sólida e comprovação 

dos percentuais propostos pela empresa MAXIFROTAS em relação ao seu balanço. Esses 

percentuais, que deveriam estar respaldados pelos números contábeis reais, carecem de 

evidências sólidas e transparentes. 

 

Ao analisar a "comprovação" de exequibilidade oferecida pela empresa 

recorrente, fica evidente que os percentuais adotados parecem ser escolhidos de maneira 

arbitrária, sem oferecer uma análise detalhada da composição das taxas, e de fato é até 

compreensível dado o histórico da empresa. Esse aspecto levanta uma preocupação 

considerável: a falta de uma desagregação minuciosa das taxas propostas gera incertezas 

significativas quanto à sua veracidade e validade. 

 

É importante ressaltar que, em uma análise financeira sólida, os percentuais 

utilizados para embasar os custos e as receitas devem ser cuidadosamente balizados com base 

em informações concretas. E, no caso de uma empresa, essa fundamentação deve ser obtida a 

partir de seu balanço patrimonial, que é um reflexo real de sua situação financeira. No entanto, 

a disparidade entre as informações apresentadas e a falta de conexão com o balanço da 

empresa MAXIFROTAS levantam sérias interrogações sobre a veracidade dessas taxas. 



 

 

A base sobre a qual a recorrente construiu sua "comprovação" de 

exequibilidade parece ser frágil e questionável, afinal, de onde saíram esses percentuais e 

dados? 

 A ausência de uma análise detalhada da composição das taxas, aliada à falta 

de espelhamento com os números reais presentes no balanço, suscita dúvidas legítimas sobre 

a validade das informações apresentadas. Portanto, é crucial que quaisquer percentuais 

propostos sejam sustentados por evidências claras e precisas, a fim de dissipar as incertezas e 

permitir uma avaliação mais confiável da viabilidade do projeto. 

 

A ideia de que não haverá despesas fixas parece irrealista e difícil de conciliar 

com a realidade das operações comerciais. Manter um contrato de tal magnitude certamente 

envolverá custos relacionados a pessoal, infraestrutura, manutenção e outras áreas essenciais. 

 

É quase como se a empresa MAXIFROTA estivesse propondo a fórmula 

mágica do negócio – um contrato de três milhões de reais executado sem qualquer custo! Seria 

um feito extraordinário, se não fosse completamente absurdo e desvinculado da realidade. A 

afirmação de que não haverá despesas fixas parece mais adequada a um conto de fadas do que 

a um ambiente de negócios real. 

 

Imaginar que um contrato desse porte possa ser mantido sem nenhum custo 

associado é não apenas irrealista, mas também insultante à inteligência de qualquer pessoa 

que compreenda o funcionamento básico de uma operação comercial, principalmente no 

gerenciamento de frota.  

 

Se essa abordagem fosse realmente viável, por que todas as empresas 

concorrentes não estariam adotando essa suposta "fórmula mágica" para garantir a 

rentabilidade de seus negócios e apresentar propostas iguais a da recorrida? A verdade é que 

não há fórmulas mágicas nos negócios, apenas planejamento sólido, análise realista e execução 

eficiente. A ideia de que um contrato de milhões de reais possa ser executado sem nenhum 

custo é tão fantasiosa quanto as histórias de contos de fadas. 

 

Diante disso, é fundamental adotar uma abordagem crítica e realista ao 

analisar as propostas, especialmente quando são feitas afirmações tão extravagantes e 



 

apresentações de propostas de forma maquiada para aparentar ser exequível.  

 

Assim, resta clara a intenção de maquiar a proposta em tentativa 

desacautelada de sagra-se vencedora a qualquer forma, distanciando assim demais 

concorrentes com propostas vezes mais vantajosas para a administração. Não restando outra 

alternativa que não a de desclassificar/inabilitar a licitante MAXIFROTA por deixar de 

comprovar a exequibilidade de sua proposta.  

 

Portanto, caso o entendimento não seja de que a proposta apresentada pela 

empresa MAXIFROTA é manifestamente inexequível, que sejam realizadas diligências a fim 

de que a recorrida comprove a exequibilidade da proposta.  

 

3.– DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Ilustre Pregoeiro, diante de todo o exposto, resta evidente que não houve a 

observância das cláusulas do instrumento convocatório, e que manter a classificação 

(inexequibilidade da proposta), configura enorme irregularidade no decorrer do certame, que, 

consequentemente, ensejará a busca de sua correção pelos demais órgãos de controle, se for 

preciso. 

 

Neste caso, é pacificado o entendimento de que tanto a Administração 

quanto os licitantes obrigam-se às cláusulas do edital. Trata-se do princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, pelo qual as partes devem respeitar e cumprir as cláusulas 

previamente estipuladas. 

 

O artigo 41 da Lei nº 8.666/1993, assim dispõe: 

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada. (grifamos e sublinhamos) 

 

Para José dos Santos Carvalho Filho:  

 

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos 

administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser 

fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o 



 

procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via administrativa 

ou judicial. (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito 

Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 246). 

 

Ensina Fernanda Marinela, que:  

 

Como princípio específico da licitação, tem-se a vinculação ao instrumento 

convocatório. O instrumento, em regra, é o edital que deve definir tudo que é 

importante para o certame, não podendo o Administrador exigir nem mais nem 

menos do que está previsto nele. Por essa razão, é que a doutrina diz que o edital 

é lei interna da licitação, ficando a ele estritamente vinculada, conforme previsto 

no art. 41 da lei. (MARINELA DE SOUSA SANTOS, Fernanda. Direito 

Administrativo. Salvador: Juspodivm, 2006, p. 264). (grifamos e sublinhamos) 

 

Sobre a observância ao Princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, o Poder Judiciário possui forte entendimento no sentido de proteção de tão 

importante princípio, vejamos: 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. 
LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. DESCLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA QUE DEIXOU DE ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. - 
O edital tem natureza normativa e caráter vinculante para a Administração 
e os licitantes. O princípio da vinculação tem fundamento na tutela da idoneidade 
do certame, da isonomia, da legalidade, da moralidade e da segurança, de modo que 
suas cláusulas devem ser observadas, salvo se comprovada ilegalidade. - No caso, a 
exigência contida no edital mostra-se razoável, no que diz ao tópico "Da Habilitação", 
que exigiu, no caso de contrato de prestação de serviços técnicos, o contrato 
devidamente firmado entre as partes, com firma reconhecida e registro em cartório, 
para vincular a responsabilidade técnica com os profissionais informados na Certidão 
de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho de Classe, devendo ser respeitado o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que serve como 
garantia a todos os interessados. (TRF4, AC 5015180-57.2017.4.04.7200, 
QUARTA TURMA, Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, 
juntado aos autos em 05/11/2019) (grifamos e sublinhamos) 

 

No mesmo sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL. INOBSERVÂNCIA À REGRA 
EXPRESSA. INABILITAÇÃO. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 1. A parte autora 
não atendeu às exigência do edital, de modo que admitir que permaneça no 
certame implicaria fragilização e ofensa ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, além de privilégio indevido a um dos concorrentes 
(com o afastamento de critério estabelecido objetivamente no edital e aplicado a todos), 



 

o que fere o princípio da igualdade. 2. A jurisprudência do eg. Superior Tribunal de 
Justiça é firme no sentido de que o princípio da vinculação restringe o próprio ato 
administrativo às regras editalícias, impondo a desclassificação do licitante que 
descumprir as exigências previamente estabelecidas. (TRF4, AC 5005511-
37.2014.4.04.7215, QUARTA TURMA, Relator SÉRGIO RENATO TEJADA 
GARCIA, juntado aos autos em 25/04/2019) (grifamos e sublinhamos) 

 

 

A jurisprudência abaixo, em especial, trata exatamente dos temas: 

“qualificação Técnica”, “não comprovação”, “inabilitação”, “vinculação ao instrumento convocatório, 

“excesso de formalismo”, “inocorrência”, veja-se:  

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREGÃO 
ELETRÔNICO. DECISÃO DE INABILITAÇÃO. CAPACIDADE TÉCNICA. 
REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. PRINCÍPIOS DA 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO 
JULGAMENTO OBJETIVO. OBSERVÂNCIA. EXCESSO DE FORMALISMO 
E VIOLAÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME. 
INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Sendo o procedimento licitatório regido pelos princípios da vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a habilitação de licitante depende 
da comprovação do preenchimento dos requisitos editalícios. 
2. No pregão eletrônico, é incabível a habilitação de licitante que não comprovou o 
preenchimento dos requisitos de habilitação, ainda que o mesmo tenha apresentado a 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
3. Recurso desprovido. (grifamos e sublinhamos) 

 

Além da legalidade defendida no Acórdão quanto à inabilitação da licitante 

que não comprovou a qualificação técnica, invocando a vinculação ao instrumento 

convocatório, também afastou a ocorrência de excesso de formalismo ou “formalismo 

exagerado”. 

 

O Tribunal Superior de Justiça também já decidiu sobre o tema, conforme se 

observa da seguinte Ementa: 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. NÃO HABILITAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO EXIGIDO EM EDITAL. 
CONCLUSÃO OBTIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. 
SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de origem entendeu que a empresa licitante não 
cumpriu disposição contida no edital referente à apresentação de declaração em 
atendimento ao disposto no art. 27, V, da Lei n. 8.666/93, pelo que a considerou 
inabilitada. Assim, para rever tal conclusão, necessário o reexame do suporte fático-
probatório dos autos, o que é vedado em recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 
2. Agravo regimental não provido. Encontrado em: /09/2014 - 8/9/2014 AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL AgRg no AREsp 
546633 RS 2014 STJ) (grifamos e sublinhamos) 

 



 

Assim, resta evidenciado que o posicionamento doutrinário e 

jurisprudencial caminha no sentido de que o edital faz lei entre as partes, e sua inobservância 

não pode ser tolerada. Ante a violação da legalidade, o ato administrativo praticado deve ser 

anulado. 

 

Ilustre Pregoeiro, conforme se verifica, a jurisprudência é firme no sentido 

de que a Administração Pública e os licitantes se obrigam a respeitar os termos do edital, 

ademais, proceder de forma diversa implicaria na violação do princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, e, consequentemente, da legalidade e da isonomia.  

 

Portanto, a única e justa medida a ser imposta, de forma a manter a lisura 

do processo licitatório, é a imediata desclassificação e inabilitação da licitante MAXIFROTA 

certame. 

 

4.- DAS ALEGAÇÕES FINAIS 

 

Por todo o exposto, resta claro o descumprimento das regras do edital pela 

licitante MAXIFROTA, fato que a impede de carregar o título de vencedora do certame, 

declarado ilegalmente pelo pregoeiro. 

 

Neste sentido, o próprio instrumento convocatório determina que a 

apresentação de proposta em desacordo com o edital e a não comprovação da habilitação gera, 

obrigatoriamente, a desclassificação e inabilitação deste licitante. 

 

Os textos da lei e do edital são claros ao determinar a desclassificação e a 

inabilitação de licitante que não atender as condições impostas para participação, como no 

presente caso. 

 

A lei não concede ao administrador, servidor público, neste inclui o sr. 

Pregoeiro, margem para interpretação, porquanto deve fazer somente o que a lei determina, e 

neste caso, a inabilitação da licitante que não apresentou todos os documentos exigidos no 

edital. 

 



 

Para que o processo seja devidamente homologado, faz-se necessário a 

verificação não só dos atos da Administração Pública, mas se todos os procedimentos foram 

realizados dentro da legalidade e se todos os documentos da licitante vencedora foram 

apresentados conforme exigido no edital. 

 

Desta forma, amparada nos princípios que regem os atos da Administração 

Pública, espera-se pela desclassificação e inabilitação da empresa MAXIFROTA que 

desatendeu diversas cláusulas do edital. 

 

5– DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se do PREGOEIRO(A) do MUNICÍPIO DE 

CAMARAGIBE que receba o presente RECURSO, e que considerando os seus termos julgue-

o procedente, de modo a: 

 

1. Desclassificar a licitante MAXIFROTA SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA, que apresentou balanço 

patrimonial com irregularidades e inconsistências e proposta 

inexequível, ou seja, não comprovou a exequibilidade de sua 

proposta.  

 

2. Desclassificar a licitante MAXIFROTA SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA, que não cumpriu com os 

requisitos de habilitação jurídica do presente edital. 

 

3. Prosseguir com o certame convocando a licitante classificada em 

segundo lugar, procedendo com o julgamento de sua habilitação. 

 

Na remota e absurda hipótese de indeferimento do Recurso apresentado 

pela Recorrente, solicita-se cópias dos autos do processo licitatório, para que desse modo 

possam ser tomadas as medidas judiciais cabíveis e comunicar o ocorrido aos órgãos de 

fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 



 

 

Termos em que pede deferimento. 

Santana de Parnaíba/SP, 14 de setembro de 2023. 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
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